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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 53/2022
Indica ao Poder Executivo que seja disponibilizado nas bibliotecas escolares do Município, o livro "Uruguaiana – Terra Charrua" do autor Dagoberto Alvim. 
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a) Que seja disponibilizado nas bibliotecas escolares do Município, o livro "Uruguaiana – Terra Charrua" do autor Dagoberto Alvim. 
JUSTIFICATIVA
A indicação tem como propósito, contribuir no processo de ensino/aprendizagem dos discentes do Ensino Fundamental da rede municipal de Uruguaiana sobre a história local. 
É necessário que seja disponibilizado aos alunos livros que referem-se a história do Município, para que possam compreender um determinado período histórico, cultural, e também para auxiliar nas pesquisas e trabalhos escolares. 
Diante do exposto, solicitamos a presente indicação, com o objetivo de trazer conhecimento e desenvolvimento aos alunos. 
Uruguaiana, 16 de novembro de 2022. 
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT
xxx/cmu/gabXXX

